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PROPOSTA DE LEI N.º 226/X 

 Aprova o Orçamento do Estado para 2009 

Proposta de aditamento 

 

Artigo 27.º-A  

Recrutamento de candidatos licenciados na carreira geral de técnico superior 

Quando, na sequência de procedimento concursal para recrutamento de 

trabalhadores necessários à ocupação de postos de trabalho caracterizados por 

corresponderem à carreira geral de técnico superior, se torne necessário determinar 

o posicionamento remuneratório do candidato na categoria, nos termos do artigo 

55.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, a entidade empregadora pública não 

pode propor a primeira posição remuneratória quando o candidato seja titular de 

licenciatura ou de grau académico superior a ela. 

 

Assembleia da República, 20 de Novembro de 2008  

 

Os Deputados, 
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